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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 167/2021 

 

Institui o Projeto de Fomento ao 
Empreendedorismo para famílias de 
estudantes do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Educação de Manacapuru. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º Fica instituído o Projeto de Fomento ao Empreendedorismo para famílias de estudantes do 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Educação de Manacapuru. 

§ 1º - O projeto, a que se refere o caput deste artigo, visa proporcionar às famílias de estudantes do 
Ensino Fundamental, por meio de cartilha, com o objetivo de que essas famílias gerem renda com a 
venda de produtos fabricados por elas. 

§ 2º - A cartilha, a que se refere o § 1º deste artigo, conterá orientações de empreendedorismo e 
sugestões de produtos para fabricação pelas famílias de estudantes do Ensino Fundamental. 

Art. 2º Compete ao Executivo: 

I - elaborar a cartilha com orientações de empreendedorismo e sugestões de produtos para 
fabricação pelas famílias de estudantes do Ensino Fundamental da rede municipal de Educação de 
Manacapuru; 

II - distribuir a cartilha para todas as instituições de Ensino Fundamental; 

III - divulgar o Projeto de Fomento ao Empreendedorismo para famílias de estudantes do Ensino 
Fundamental. 

Art. 3º Compete às instituições de Ensino Fundamental: 

I - distribuir a cartilha para as famílias de estudantes do Ensino Fundamental matriculados na 
instituição que manifestarem interesse pelo Projeto de Fomento ao Empreendedorismo; 

II - realizar, anualmente, uma feira de empreendedorismo, com o objetivo de divulgar o Projeto de 
Fomento ao Empreendedorismo para a comunidade escolar. 

Art. 4º O Executivo regulamentará esta lei no ano letivo posterior à data de sua publicação. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 02 de setembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

 

Apresente propositura visa a fomentação de renda familiar através das escolas Municipais, consiste 
na distribuição de cartilhas via internet com projetos simples de produção de produtos vendáveis 
objetivando a produção de renda para a família, concomitantemente estimulando o 
empreendedorismo no ambiente familiar, os projetos serão executados pelos familiares dos alunos, 
utilizando poucos recursos e na sua maioria utilizando seus próprios utensílios. 

Com a entrada em vigor da reforma trabalhista tornou-se necessário uma mudança cultural na nossa 
sociedade no que tange o empreendedorismo. Os trabalhadores brasileiros estão com dificuldade ao 
perder o seu emprego de constituir renda, tornando-se dependente de uma nova contratação, 
situação acentuada em razão da pandemia. Com isso essa PL tem por objetivo através da escola em 
conjunto com a família introduzir o empreendedorismo como meio de sobrevivência, fomentando e 
estimulando a família a obter renda. 

 

Estas são as razões que me fizeram submeter o presente projeto à esta Câmara Municipal.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 02 de setembro de 2021.  
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